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Projeto de Lei nº __/2018.
Autor: Vereador João Gustavo
                                                                 Ementa:   Institui a “ Campanha Permanente de Prevenção ao Câncer de Mama e Câncer do Colo de útero no Município de Niterói.
                       Art. 1º - Fica instituído a “Campanha Permanente de Prevenção e Combate ao Câncer de Mama e Câncer do Colo de Útero”, a ser realizado ao longo do ano dando destaque ao mês de outubro no Município de Niterói.
                       Art. 2º – A organização e implantação da Campanha “Permanente Prevenção e Combate ao Câncer de mama do Colo de Útero” ficará a cargo da secretaria Municipal de Saúde.
                     Art. 3º – Entende-se como Campanha “Permanente de  Prevenção e Combate ao Câncer de Mama e Câncer  do Colo de Útero”, as seguintes atividades:

                     I – campanha institucional nos meios de comunicação, com mensagem sobre o que é câncer de mama e de colo do uterino e suas formas de prevenção, ao longo do ano, entre outros atos de procedimento lícitos e úteis para a consecução dos objetivos desta Lei, em parceria com a Secretaria Estadual de Saúde e Ministério Público;
                   II – colocar à disposição da população feminina exames gratuitos para prevenção ao câncer de mama e de colo de útero (papanicolau ou colpospia), em parceria com universidades, sociedades civis organizadas e sindicatos, organizando durante o “Outubro Rosa a Conscientização, Prevenção e Combate ao Câncer de Mama e Colo do Útero”, debates e palestras, seminários e congressos sobre a referida doença.
                 Art. 4º –  Fica instituído no âmbito do Município de Niterói que, às mulheres portadoras de deficiência serão garantidas as condições e os equipamentos adequados que lhes assegurem atendimento , mamógrafo adaptado como forma de garantir esse acesso, esclarecendo que esses direitos estão previstos na Lei Orgânica de Saúde ( Lei 8.080/1990) e de modo específico na Lei Federal 11.664/2008 , os Hospitais , Clinicas e outras unidades de saúde , para fins de atendimento do disposto neste projeto de lei , mantenham profissionais habilitados para esse atendimento.
              Art. 5º -   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2018.

 
JOÃO GUSTAVO
Vereador – PHS
JUSTIFICATIVA
                         A incidência de câncer de mama ainda é muito grande, segundo dados da Organização Mundial  de Saúde, praticam ente duplicou nos últimos vinte e cinco anos, de tal forma que esta patologia é a terceira em volume de publicações de toda a medicina. A “Campanha Permanente de Prevenção ao Câncer de Mama e Câncer do Colo do Útero no município de Niterói é de grande  relevância, que a mulher busque sempre orientações  que  realize         os exames , no mundo inteiro, calcula-se quase um milhão de caso9s novos, sendo que apenas 5% a 7%  demonstram algum vínculo com a hereditariedade.
                          No  caso   do Colo Uterino, tem-se  recomendação do Instituo Nacional do Câncer (INCA), que o exame seja feito periodicamente por  toda  a mulher  que  já    tenha  iniciado    atividade    sexual          principalmente   na faixa   dos  25  a  54 anos   . 
Pois as  alterações  que  possam   surgir   desencadeando  o      câncer do colo do útero são descobertas facilmente no exame preventivo, daí  a  importância de  realizá-los regularmente; Quanto a  prevenção do câncer  de   mama, o INCA   recomenda   toda  mulher com 40 anos  ou  mais   procurar  uma  Unidade de  Saúde   para     receber    orientações e realizar   o            exame  uma vez por ano, entre  os  50   e     69   anos  a  mamografia  deverá    ser  realizada  a  cada         dois  anos, mesmo que a  mulher não sinta  nada. É   oportuno   ressaltar   que  no  caso  de   ocorrência  de  câncer   de  mama   ou  ovário  em  parente do  primeiro      grau, o  exame  de   mama e  mamografia  devem  ser  iniciados  aos       35   anos de  idade, este  é  o  segundo  tipo  de  câncer      mais   frequente  no  mundo    o  mais  comum  entre  as  mulheres.
   A cada ano, cerca de 22% dos casos novos de câncer em mulheres são de mama, infelizmente a mortalidade  por câncer de mama  continuam elevada  no Brasil,  muito provavelmente porque   a doença ainda é diagnosticada em estágio  avançado.  Na  população    mundial,  a sobrevida  média após  cinco     anos é  de  61%,  na     região         SUDESTE,  o           câncer   de  mama  é  o  mais  incidente  entre          as mulheres  com          um  risco       estimado    de  73 casos  novos  por 100 mil. Estes  números    demostram  a importância de que a população conheça as três formas de prevenção do câncer de mama: a primeira, mudando os  hábitos   indivíduo, como   parar  de  fumar;  a    segunda    seria            diagnosticando as  lesões  precursoras  e  a  terceira  utilizando  medicamentos que  possam  reduzir  a  taxa     de  câncer  de mama, chamada de quimioprevenção da mama, mensal.
  A  necessidade anual  do exame com a utilização dos aparelhos  de  mamógrafos faz  com  que  haja  uma  especial   atenção no  tocante à disponibilidade e    localização destes aparelhos, é necessária a adequação dos mamógrafos para mulheres com deficiência e baixa estatura, assim como a capacitação dos técnicos de saúde para atendimento a essas mulheres, não podemos fazer distinção e a elas devem ser proporcionados os mesmos meios para realização de exames preventivos .
 Especialistas  afirmam   que a   dificuldade de  acesso à mamografia é uma   das   razões para que 65%  dos tumores de  mama             -sejam detectados no  país já em   fase   avançada  —  nódulos de 3 cm  a 4 cm,  precisamos  mudar   isso urgentemente, considerando que vidas  podem  ser salvas por  uma  tecnologia disponível no mercado e com a adoção de políticas     sérias  de   combate  ao   câncer  de   mama. 
Desse modo é fundamental levar o conhecimento e  a  conscientização à  população ao longo do  ano dando destaque ao mês de Outubro, o que   certamente fará   com   que  diminua em   muito  a incidência  desta enfermidade”, para  tanto  conto com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação do  Projeto de   Lei           de  suma  relevância .
